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PORTARIA N" 496 DE 06 DE OUTUBRO DE2022

Missal, Estado do paraná, no uso de suas

Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a senhora Mrnnn Bacxrs ARENHARDT, OCUpante do
cargo efetivo de Assistente Administraflvo, lotada na secretaria lvlunicipal de
Educaçã0, cultura e EspoÍte, a desrocar-se para a cidade de curitiba - pR, para
pafticipar da Formação Técnica do sERE - sÌstema Estaduar de Registro Escorar,
promovido pela secretaria de Educação do Estado do paraná, com saída do Município
no dia 24 de outubro e participação do evento no dia 25 de outubro do corrente.
$ 1ol Fica a secretaria Municipar de Finanças autorizada a empenhar o varor
correspondente a r t/z (uma e meia) diárias para a servidora, para cobertura das
despesas.

$ 20: A servÌdora uülizará transporte rodoviário (ônibus de linha) como meio de
transporte até Curitiba - pR.

Art.20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publÌcação.
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